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INTRODUÇÃO 

Os sistemas de telecomunicações utilizam equipamentos rádios para estabelecerem comunicação 

entre dois pontos distantes. Esses equipamentos irradiam campos eletromagnéticos através de suas 

antenas as quais podem suscitar preocupações quanto ao efeito dos mesmos na saúde das pessoas 

e no funcionamento de equipamentos eletrônicos sensíveis situados na sua proximidade. 

Este trabalho procura responder a estas questões, simulando a geração de campos eletromagnéticos 

de antenas transmissoras do sistema de telecomunicação, apresentando regiões que apresentam 

valores superiores ao limite de radiação estabelecido na Lei Federal nº 11.934 e na Resolução 303 

emitida pela ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações, que podem causar danos a saúdes 

das pessoas que ali permanecerem.  

OBJETIVO 

Estudo do impacto ambiental de campos eletromagnéticos emitidos pela ERB CACHOEIRO SELITA 

(CSL), localizada na RUA SARGENTO VALDEMIR SIMOES, S/N - ZUMBI – CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM – ES, da TELEFONICA BRASIL S.A.. Uma confrontação entre os valores calculados e 

os limites normalizados faz parte deste laudo. 

NORMAS APLICÁVEIS PARA EFEITOS BIOLÓGICOS 

A regulamentação brasileira de telecomunicações é definida pela Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL. 

A Lei Federal nº 11.934, de 5 de maio de 2009, e a Resolução nº 303, de 02 de julho de 2002, 

estabelecem os níveis de exposição do público em geral relativo às radiações não ionizantes de 

campos eletromagnéticos. 

A publicação é um guia para níveis aceitáveis de exposição a campos eletromagnéticos variáveis no 

tempo para frequências de até 300 GHz.  

O escopo é específico para efeitos térmicos e outros efeitos de curta duração, não abrangendo 

efeitos de exposição crônica ou de longa duração. 

Os valores de SAR são especificados para o corpo inteiro em 03 níveis: 

a) Valor de referência = 4 W/kg 

Corresponde ao valor de SAR que provoca um aquecimento de 1 C em uma pessoa exposta 

durante 30 minutos em condições climáticas moderadas. 
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b) Valor limite ocupacional = 4/10 = 0,4 W/kg 

Aplicável a pessoas que trabalham com atividades afins, corresponde à aplicação de um fator de 

segurança de dez vezes sobre o valor de referência.  

c) Valor limite para população leiga = 0,4/5 = 0,08 W/kg 

Aplicável à população de modo geral, corresponde à aplicação de um fator de segurança de 5 

vezes sobre o valor limite ocupacional ou de 50 vezes sobre o valor de referência. 

A tabela 1 mostra os valores de campo elétrico e densidade de potência em função da frequência 

referente a SAR de 0,08 W/kg que corresponde ao valor limite de exposição da população leiga. 

Tabela 1 – Limites para exposição da população em geral a CEMRF na faixa de 
radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz (valores eficazes não perturbados) 

Faixa de frequências 
Intensidade de 

campo, E 
 (V/m) 

Intensidade de 
campo, H 

 (A/m) 

Dens. de potência da 
onda plana 

equivalente, Seq 
(W/m2) 

9 kHz a 150 kHz 87 5 - 

0,15 MHz a 1 MHz 87  - 

1 MHz a 10 MHz   - 

10 MHz a 400 MHz 28 0,073 2 

400 MHz a 2000 MHz    

2 GHz a 300 GHz 61 0,16 10 

O valor de SAR da Resolução 303 para exposição do público leigo na faixa de telefonia celular é 

idêntico ao do ICNIRP, 0,08 W/kg. 

O valor de densidade de potência da Lei Federal nº 11.934 e da Resolução 303, para exposição da 

população em geral na faixa de frequência utilizada pela estação rádio-base, é o mesmo do ICNIRP, 

que é de f/200, f em MHz.  

 

 

 

f/73,0

f/87 f/73,0

f375,1 f0037,0 200/f
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CÁLCULOS TEÓRICOS 

Os cálculos teóricos efetuados para a ERB em questão consideram os dados técnicos 

fornecidos pela TELEFONICA BRASIL S.A.. 

Intensidades de campo em cada ponto foram obtidas como resultantes das intensidades de 

radiações emitidas por cada uma das antenas da estação, levando-se em consideração os dados 

das antenas como diagramas de radiações horizontais e verticais, localizações, alturas, azimutes e 

inclinações. 

Os limites de exposições considerados estão de acordo com a Lei Federal nº 11.934 e com a 

Resolução 303 da ANATEL, conforme a Tabela 1. 

A distância mínima admitida para que uma pessoa possa ficar exposta à radiação dentro do limite é 

calculada da seguinte forma: 

Cálculo da distância mínima admitida para que uma pessoa possa ficar exposta à radiação: 

1. Determina-se o limite da Densidade de Potência correspondente à faixa de operação dos 

transmissores de radiação eletromagnética utilizando-se a Tabela 1. 

2. Calcula-se a densidade de potência (S) total referente a um ponto, resultante da somatória das 

radiações eletromagnéticas provenientes de todas as antenas de uma estação, levando–se em 

consideração, para cada transmissor: 

 ERP 

 Atenuação devido a distância (d):  

 Atenuação devido a desacoplamento angular da antena no sentido horizontal:  

 Atenuação devido a desacoplamento angular da antena no sentido vertical:  

 Número de portadoras: n 

3. Compara-se com o limite de intensidade referente ao item 1. 

4. Repetem-se os passos 1, 2 e 3 aumentando-se ou diminuindo-se a distância do ponto até que a 

diferença das intensidades de campos se torne inferior a um valor pré-estabelecido. 

Fórmulas utilizadas: 

 

Dist
Aten

DirH
Aten

DirV
Aten

  dBdAten
Dist

2
4log10  
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 =  

Considerando-se reflexão no solo: 

 

onde 1.6 é o valor do fator de reflexão, que leva em consideração a possibilidade de campos 

refletidos possam se adicionar em fase ao campo incidente direto. 

Não foi considerada nos cálculos a atenuação de nenhum obstáculo à radiação (árvores, prédios, 

etc.). As paredes de um prédio podem atenuar no mínimo por um fator de 10 vezes os valores 

encontrados. 

dBmERPERPi 15.2

2
/ mdBmAtenAtenAtenERPiS
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LAUDO 

DADOS TÉCNICOS DA ERB 

Estação: CACHOEIRO SELITA (CSL)  Endereço: RUA SARGENTO VALDEMIR SIMOES, S/N - ZUMBI 

Cidade: CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM UF: ES Lat: 20°51'03.67"S Lon: 41°07'33.46"W 

# 

Rádio Antena 

Sistema 

P
ot

ên
ci

a 
T

x 
(W

) 

F
ai

xa
 d

e 
F

re
qu

ên
ci

as
 

(M
H

z)
 

N
úm

er
o 

de
 

po
rt

ad
or

as
 

Modelo Fabricante 

A
ltu

ra
 (

m
) 

A
zi

m
ut

e 
(º

N
V

) 

In
cl

in
aç

ão
 

M
ec

ân
ic

a 
(º

) 

G
an

ho
 (

dB
i) 

In
cl

in
aç

ão
 

E
lé

tr
ic

a 
(º

) 

E
IR

P
 (

dB
m

) 

O
pe

ra
do

ra
 

1 WCDMA 39.5 2100 2 ATR451709 HUAWEI 40.0 140.0 0 16.9 6 62.71 VIVO 

2 WCDMA 39.5 2100 1 ATR451709 HUAWEI 40.0 140.0 0 16.9 6 59.70 VIVO 

3 WCDMA 39.5 850 2 ATR451709 HUAWEI 40.0 140.0 0 14.5 6 60.31 VIVO 

4 WCDMA 39.5 850 1 ATR451709 HUAWEI 40.0 140.0 0 14.5 6 57.30 VIVO 

5 WCDMA 39.5 2100 1 ATR451709 HUAWEI 40.0 320.0 0 16.9 4 59.70 VIVO 

6 WCDMA 39.5 2100 2 ATR451709 HUAWEI 40.0 320.0 0 16.9 4 62.71 VIVO 

7 WCDMA 39.5 850 1 ATR451709 HUAWEI 40.0 320.0 0 14.5 4 57.30 VIVO 

8 WCDMA 39.5 850 2 ATR451709 HUAWEI 40.0 320.0 0 14.5 4 60.31 VIVO 

9 WCDMA 39.5 2100 1 ATR451709 HUAWEI 40.0 70.0 0 16.9 0 59.70 VIVO 

10 WCDMA 39.5 850 1 ATR451709 HUAWEI 40.0 70.0 0 14.5 0 57.30 VIVO 

11 WCDMA 39.5 850 2 ATR451709 HUAWEI 40.0 70.0 0 14.5 0 60.31 VIVO 

12 WCDMA 39.5 2100 2 ATR451709 HUAWEI 40.0 70.0 0 16.9 0 62.71 VIVO 

 
 

OBS.: O SISTEMA IRRADIANTE ACIMA NÃO EXPRIME A QUANTIDADE DE ANTENAS E SIM A RELAÇÃO DE FREQUÊNCIAS E 
PORTADORAS QUE AS UTILIZAM PARA EFEITO DE CÁLCULO. 

 
Para o cálculo de distâncias mínimas para exposição à radiação eletromagnética (população em geral), foi considerada a 

frequência de 850 MHz, a qual corresponde ao pior caso. 

# E
IR

P
 

(d
B

m
) 

Li
m

ite
 E

 

(V
/m

) 

DISTÂNCIA MÍNIMA (m) EM FUNÇÃO DA DIREÇÃO 
(RELATIVA AO AZIMUTE) NO PLANO DA ANTENA 

DISTÂNCIA MÍNIMA (m) EM FUNÇÃO DA DIREÇÃO 
(RELATIVA AO AZIMUTE) A 1.5 m DO SOLO 

0º 45º 90º 135º 180º 225º 270º 315º 0º 45º 90º 135º 180º 225º 270º 315º 

1 62.71 40.5 3.40 1.87 0.46 0.15 0.03 0.12 0.49 1.85 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 
2 59.70 40.5 2.40 1.32 0.32 0.10 0.02 0.08 0.35 1.31 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

3 60.31 40.5 2.58 1.42 0.35 0.11 0.02 0.09 0.37 1.40 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

4 57.30 40.5 1.82 1.00 0.25 0.08 0.02 0.06 0.26 0.99 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

5 59.70 40.5 3.28 1.80 0.44 0.14 0.03 0.11 0.47 1.78 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 
6 62.71 40.5 4.64 2.55 0.63 0.20 0.04 0.16 0.67 2.52 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

7 57.30 40.5 2.49 1.37 0.34 0.11 0.02 0.09 0.36 1.35 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

8 60.31 40.5 3.52 1.93 0.47 0.15 0.03 0.12 0.51 1.91 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 
9 59.70 40.5 4.08 2.24 0.55 0.18 0.04 0.14 0.59 2.22 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

10 57.30 40.5 3.10 1.70 0.42 0.13 0.03 0.11 0.45 1.68 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

11 60.31 40.5 4.38 2.41 0.59 0.19 0.04 0.15 0.63 2.38 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

12 62.71 40.5 5.77 3.17 0.78 0.25 0.05 0.20 0.83 3.14 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 
 

 
Cálculo de distâncias mínimas para exposição à radiação eletromagnética (população em geral), considerando a radiação de 

todas as antenas. 

Li
m

ite
 

E
 

(V
/m

) DISTÂNCIA MÍNIMA (m) EM FUNÇÃO DA DIREÇÃO 
(RELATIVA AO NORTE 0º) NO PLANO DA ANTENA 

DISTÂNCIA MÍNIMA (m) EM FUNÇÃO DA DIREÇÃO 
(RELATIVA AO NORTE 0º) A 1.5 m DO SOLO 
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0º 45º 90º 135º 180º 225º 270º 315º 0º 45º 90º 135º 180º 225º 270º 315º 

40.5 4.98 7.41 8.21 5.92 3.32 1.20 3.39 7.15 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

 

Os valores teóricos encontrados mostram as distâncias mínimas que uma pessoa pode ficar exposta 

à radiações eletromagnéticas, considerando que ela esteja à mesma altura de cada antena, ou a um 

metro e meio do solo. Considerando que as antenas estão instaladas em locais onde praticamente 

não existe a possibilidade de acesso das pessoas à região que oferece o risco de exposição ao valor 

limite de intensidade de radiação conforme a norma, e que ao nível de solo os níveis de radiação 

estão sempre abaixo do valor citado anteriormente, é de se esperar que a ERB CACHOEIRO 

SELITA (CSL) do Sistema de Telecomunicações da TELEFONICA BRASIL S.A. não irá provocar 

nenhum efeito biológico aos seres humanos ou mesmo causar qualquer impacto ambiental, estando 

em conformidade com a  a Lei Federal nº 11.934 e a Resolução nº 303 da ANATEL. 

São Paulo, 27 de junho de 2016. 

 

Relatório elaborado pela ABRICEM. 

 

 
 
  
   
 
 
 
 
 

 

Dehon Silva Santos 
ABRICEM 

CREA/SP: 0644657 

 

 

Eduardo Takeshi Kokubo 
Responsável Técnico 

CREA/SP: 5063606132/D 



 

 

 

 

 

 

Dehon Silva Santos 

ABRICEM 

CREA/SP: 0644657 

Certificamos que em 27 de junho de 2016, foram realizados cálculos teóricos na CACHOEIRO 

SELITA (CSL), localizada na RUA SARGENTO VALDEMIR SIMOES, S/N - ZUMBI, na 

cidade de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES, sendo que os resultados obtidos estão em 

conformidade com os limites estabelecidos pelo Governo Federal e recomendados pela Agência 

Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que através da Lei Federal nº 11.934 de 05 de maio de 

2009 e a Resolução Nº 303 de 02 de julho de 2002, respectivamente, aprovam o Regulamento 

sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos, na faixa de 

Radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz e pela Organização Mundial de Saúde (OMS). 

Este Certificado refere-se ao Laudo Técnico Nº EAAQP0/0616. 

EAAQP0/0616 

Eduardo Takeshi Kokubo 

Responsável Técnico 

CREA/SP: 5063606132/D 

 



 


